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Palácio Municipal José Batista dos Sanios

Gabinete do Prefeito de Sairé (PE), eni 08 de maio de 2024.

O F lao GP N“ 083/2024.

A o
Poder  Leg islativ o ,

CÂMARA Municipal d e  Sairé,

Esta d o  d e  Pern am bu co .

ASSUNTO: En cam in h a  o  Projeto  d e  L ei M unicipal  n» 005/2024, q u e  

“D ispõe sobre  a  reestruturação  d o  C o n selh o  Municipal dos  

D ireitos d a  C riança  e  d o  A d olescen te  -  CMDCA, d o  Município  de  

Sairé, e  d á  outras  providências”.

Excelentíssim o  Presidi-̂ í fe da C âm ara  M unicipal de  Sairé, 

Sr. ZLacarias G esse Pereira d o s  Sa n t o s .

Sirv()-me do presente para cumprimentá-lo cordialmente e, no 
ensejo, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, encaminho em anexo a 
Mensagem Expositiva e o respectivo Projeto de Lei n® 005/2024, de 08 de maio 
de 2024, que “Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, do Município de Sairé, e dá 
outras providências”, pai-a a apreciação dessa Colenda Câmara Municipal de 
Vereadores.

Sem mais para o momento, apresento votos de consideração e 
apreço, ao passo em que aguardo aprovação da proposta legislativa anexa.

Atenciosamente,

GILDO PONTES DE 
ARRUDAX)310290 arrudao3io29os463Dados: 20240SÍ)611XI&565463 .03W

G ild o  Po n tes  d e  A rruda  

Prefeito d o  M unicípio  de  Sairé

GABINETE DO
PREFEITO

C âm ara Munrctpal (Jô Sairé
fSpotocologo Gerai . . .

Recebido
ssjnatura
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Palácio Municipal José Balisla dox Sanios

Gabinete do Prefeito de Sairé (PE), eni 08 de maio de 2024.

GABINETE DO
PREFEITO^ SA IR E

Mensagem  n“ 005/2024

Senh or  Presidente, Ilustres V ereadores e  V ereadora.

Honra-me apresentar a Vossa Excelência, para apreciação desta 
augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei Municipal n® 005/2024, cjue 
“Disi>õe sobre a reestiTituração do Consellio Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente -  CMDCA, do Município de Sairé, e dá outras providências”.

O presente Projeto visa atualizar a legislação vigente no que diz 
respeito a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do 
Adolescente, regulamentando o Consellio Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nas condições (jue a atuídidade exige.

É de coidiecimento público e notório a essencialidade do correto 
andamento desta política protetiva, que tem como objetivo principal o 
atendimento a crianças e adolescentes lhes assegurando todos os direitos 
previstos legalmente.

Sendo estas as razões cjue nos levuram a submeter à apreciação do 
ilibado Poder Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei, esperamos contar 
com a habitual atenção dispensada jielos nobres paiiíunentares às nossas 
proposições legislativas, resultando na sua aprovação por unanimidade.

Atenciosamente,
r;il n n  PONTF^ HF AssImòodefom» digitai por 

r w n i  I (a x )0  PONTES D€
ARRUDA:0310290 arruoa.-03102905463

Dados: 2024.05.0811 «9K)7
5463 <sw

G ild o  Po n tes  D e  A rruda 

Prefeit o  d o  M unicípio  de  Sairé

C âm ara Mumcipa/ d e  Sairé
Pnotocoloqo Geral
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Palácio Municipal Josc Batista dos Santos

GABINETE DO
PREFEITO

PROJETO D E LEI N “ 005, D E 08 D E MAIO DE 2024.

Municipal de Sairé 
Em 1* Votação

T&stnaiura
G s n ^ a  Municipal de Satnâ 

mfto Em 2* Votação
í n ^ í J ü Q i i W

Assinaiuta

D i s p õ e  s o b r e  a

REESTRUTURAÇÃO DO

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d o s  

D i r e i t o s  d a  C r ia n ç a  e  d o  

A d o l e s c e n t e  -  CMDCA, d o  

M u n i c í p i o  d e  Sa ir é , e  d á

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

T) Prefeito coNSTiruaoNAL do Município de Sairé, Estado de 
Penjaiííl)uco, no uso das aüibuições coustitucionalmente definidas no artigo 71, 
inciso V, da Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara de 
Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

CAPÍTULO I
D O  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D O

ADOLESCENTE

Alt. 1“. Esta Lei disfjõe sobre a reestruturação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente -  CMDCA previsto na Lei 
Federal n“ 8.069 de 13 de julho de 1990 -  Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Constituição Federal de 1998.

Alt. 2“. O Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA é o órgão deliberativo da política de promoção, 
proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente, controlador das 
ações de implementação dessa i>olítica e responsável ])or fixar critérios de 
utilização e planos de aplicação dos recursos do Fundo Municiixd dos Diieitos 
da Criança e do Adolescente -  FMDCA.

§ 1“. O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA é órgão colegiado de composição paritária por 
representantes do Poder Executivo municipal e das organizações da sociedade

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
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GABINETE DO
PREFEITO

conlomie previsto no inciso II do artigo 88 da Lei Federal n“ 8.069, de 13 
de julho de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2". O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA fica vinculado adniinistrativamente à Secretaria 
Municipal de Ação Social e Cidadania que deverá proixircionar os meios 
necessários ao seu funcionamento.

§ 3**. Deverá ser alocado anualmente dotação específica no 
orçamento do município, de forma a garantir o efetivo funcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA.

A tL 3®. O  Conselho Municiival dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA tem ixvr finalidade garantir, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esix)rte, ao lazer, à profissionalização, à 
dignidade, ao resi>eito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária.

Alt. 4“. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA é órgão deliijerativo de representação paritária entre o 
Poder Executivo e as organizações da svx-iedadecivil, composto por 08 membros 
titulares e igual número de suplentes, da forma seguinte:

-  04 Representantes do ix)der público das seguintes áreas: 

a) Secretaria Municii)al de Ação Social e Cidadania; 

h) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

c) Secretaria Municipal de Saúde, e

d) Secretaria Municipal de Achninistração.

lara Municipal de Sairé 
ado Em 1* Votação.
9 L t / o s / | j lA l Í

Assinatura '

II - 04 Representantes das organizações da sociedade civil que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
no âmbito deste município.

Avenida Ccl. José Pessoa, S/N Em

J ^ Ã /O SCentro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
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GABINETE DO
PREFEITO

i n  - Os coiiselheiios governamentais e seus respectivos suplentes 
serão indicados {)eIo Chefedo Poder Executivo.

AtL 5“. Os consellieiros representantes das organizações da 
sociedade civil, titulaies e suplentes, são indicados pelas respectivas 
organizações, eleitas em processo de escolha regulamentado {)elo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA.

§ 1“. A eleição prevista no capiit deste artigo será realizada em 
assembléia convocada para esse fim, i>elo voto dos representantes das 
organizações da sociedade civil.

§ 2°. A assembléia para a eleição a que se refere este artigo deve ser 
convocada iielo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, noventa dias antes do final do mandato das organizaçcies da 
sociedade civil, por edital publicado no Diário Oficial deste município.

§ 3°. O representante do Ministério Público com atuação na 
Comarca de Sairé deverá ser convidado para acompanhar e fiscalizar a eleição 
das organizações da sociedade civil.

Alt. 6“. Os membros do Conselho Municipal dos Dbeitos da Criança 
e do Adolescente -  CMDCA e seus respectivos suplentes exercerão mandato de 
2 (dois) anos.

Alt. 7®. É j)ermitida 01 (uma) recondução de conselheiro da 
sociedade civil pju^a o mandato subsequente.

Alt. 8®. A fiuição de membro do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente -  CMDCA é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.

mara Municipal de Sairé 
ovado Em 1* Votaçéo 
m

Avenida Cel. José Pessoa, S/N ______
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PREFEITO

A rt 9̂ . O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente -  CMDCA regulará os casos de substituição dos 
conselheiros titulares iielos suplentes.

A rt 10®. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA:

I. Elaborar seu regimento intenio;

II. Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a que se refere o artigo 88, inciso III, da Lei Federal 8.069/90, 
definindo o percentual de utilização de seus recursos, alocando-os nas 
respectivas áreas, de acordo com as prioridades definidas no planejamento 
anual;

III. Formular a política de proteção, garantia e promoção dos direitos 
da criança e do adolescente e definir suas iirioridades;

TV. Controlar e acompanhai’ as ações governamentais e não 
governamentais na execução dapolírica de atendimento aos direitos da criança e 
do adolescente;

V. Assessorar o Poder Executivo na elalxiração do plano plurianual 
e da projxista orçamentária, no que se refere ã destinação de recursos públicos 
para as áreas relacionadas com a política de atendimento aos direitos da criança 
e do adolescente;

VI. Pai-ficipar da elaboração da projxista orçamentária destinada a 
execução das [xilíticas públicas voltadas ã criança e ao adolescente, biclusive a .f^  
que se refere aos conselhos tutelaies;

VII. Fiscalizai’ e controlar o cumprimento das prioridades 
estabelecidas na formulação das ixilíticas referidas no inciso anterior;

V n i. Solicitar as indicações jiara o preenchimento de cargo de 
conselheiro, nos casos de vacância;

Avenida Cel. José Pessoa, S/N 
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 
Tel.: (81) 3748-1156 -  Site: www.saire.pe 
CNPJ: 10.122.307/0001-19

ara Municipal de Sairé 
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Assinatura
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DC. Maiiil'estar-se sobre a conveniência e oportimidade de 
implementação de programas e semços, hem como sobre a criação de 
entidades governamentais de promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente;

X. PrcK'eder ao registro das entidades não governamentais de 
atendimento e autoiizar o seu funcionamento, observado o §1", do artigo 91 da 
Lei 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando-os ao 
Conselho Tutelar e a Autoridade Judiciária deste município;

XI. Inscrever os programas e as ações, com especificação dos regimes 
de atendimento, das entidades governamentais e das organizações da sociedade 
civil de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, mantendo registro 
das inscrições dessas organizações;

X n . Divulgar os direitos e deveres das crianças e dos adolescentes 
contidos na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 -  Estatuto da Criança e 
do Adolescente, no âmbito do Município de Sairé;

X m . Garantir a reprodução e alixação, em local visível nas instituições 
públicas e privadas, dos direitos da criança e do adolescente e proceder ao 
esclarecimento e orientação sobre esses dii eitos, no que se refere à utilização dos 
serviços da rede de atendimento;

XIV. Recel>er, analisar e encaminhar denúncias de violações dos 
direitos de crianças e adolescentes;

XV. Levai' ao conhecimento dos órgãos competentes, mediante 
representação, os crimes, as contravenções e as infrações administrativas <}ue 
violarem interesses coletivos e/ou individuaisda criança e do adolescente;

XVI. Realizar conferências, estudos, debates, campanhas e formação 
continuada para os atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente visando a formação de {lessoas, grupos e entidades dedicadas a 
solução de questões referentes a criança e ao adolescente;

XVn. Promover, ajxiiar e incentivar a realização de estudos, jxísquisas e 
eventos sobre a política e as ações de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente realizadas neste mmiicípio; Municipal de Sairé

, amvado Em 1* Votação

Assinatura
Avenida Cel. José Pessoa, S/N 
Centro, Salré/PE CEP: 55.695-000 
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XVTTT. Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA;

X IX . Solicitar informações necessáiias ao acompanliamento e à 
avaliação das atividades apoiadas com os recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

X X . Realizar assembléia anual aberta à população com a finalidade de 
prestar contas da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Diieitos da 
Criança e do Adolescente -  FMDCA; e

X X I . Mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração 
e implementação da ixílítica de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
diieitos da criança e do adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos 
recursos do Fundo Municiiial dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA; e

X X n. Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar, em confomiidade com as disposições contidas 
na Iz:i n® 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente e Resoluções 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA.

Parágrafo único. Em caso de infringcncia ãs suas deliberações, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
po<lerá representar ao Ministério Público ou aos demais órgãos legitimados no 
artigo 210 da l^ i  n® 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, 
visando ã apuração e adoção de providências cabíveis.

I Municipal de Saifé 
Em Votaçôo
/ü 5 / _ ^ 4

MunicipefeteSairé 
i^Em2*vt)íaçôo,

f-SlttC.-Uíu
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DA ORGANIZAÇÃO D O  CONSELHO M UNICIPAL DOSDIREITOS DA 
CRIANÇA E D O  ADOLESCENTE

Alt. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA tem a seguinte estrutura funcional:

I Plenáiio;

H  Presidência;

III Comissões Temáticas; e 

IVSecretaria Executiva.

a Muniapal de Sairé 
ado Em 1* Votação.

Assinahjra

i^ara Municipal d e  Sairé 
vado Em 2* Voàição

Alt. 12. O  Plenário, órgão solierano e deliberativo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, é composto 
pelos conselheiros titulares ou suplentes no exercício dos mandatos de suas 
organizações.

Alt. 13. O  Presidente e o Vice-Presidente são eleitos {>elo Conselho, 
})or maioria simples, na última sessão plenária do ano, com quórum  mínimo de 
dois terços da composição do Consellio Municipal dos Diieitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, paia mandato de dois anos.

§ 1® Em cada mandato, os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
são preencliidos de foima alternada e paritária entre representantes da 
achninistração pública e organizações da sociedade civil.

§ 2 - 0  Piesidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA será substituído pelo Vice-Presidente em suas 
ausências e impedimentos.

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
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§ 3- O Reginieuto Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA deve disciplinar as atribuições do 
Presidente e do Vice-Presidente.

A rt 14. As Comissões Temáticas são de natureza técnica e de caráter 
efetivo, comi)ostas de, no mínimo, 02 conselheiros titulares ou suplentes, 
assegurada a paridade entre representantes governamentais e das organizações 
da sociedade civil.

Alt. 15. A Secretaria Executiva é a unidade administrativa 
constituída {lelo Secretáiio Executivo e pelos demais sei-vidores nela lotados, 
com a finalidade de prestar suix)rte técnico e administi-ativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  CMDCA.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá 
deixar à disposição da Secretaria Executiva do CMDCA, no mínimo 01 (um) 
secretário executivo.

A rt 16“. As atribuições de cada órgão jirevisto no artigo 11 desta 
Lei, devem ser definidos no Regimento Interno do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA. / fP'

Parágrafo único. Podem participar das reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho Municiiial dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, com direito à voz, na fomxa regimental:

'^ânw a Municipal de Sairé 
,^;;gprDvy) Em 1« Vbtaçflo

I -  Representantes de conselhos de jxxlíticas públicaA;^^^' ^
Assmaiura——

II - Representantes de órgãos de outras esferas gov'emam€ l í  tais;

III - Representantes do Ministério Público e da Defensoria
Pública;

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
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IV - Conselheiros tutelares no exercício cia função;

V - Esj)ecialistas nas temáticas cios direitos da criança e do 
adolescente;

VI - População em geî al; e

V II - Convidados.

ra Municipal de Sairé 
jvado Em 1* Vbtaçdo

Assinatura

Câmara Municipal de Sairé

CAPITULO m

DO CONSELHEIRO DOS DIREITOS DA
ADOLESCENTE

Ç A E D O

AtL 17. O conselheiro deverá cumprir as atribuições previstas no 
Regimento Intenio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  CMDCA.

Alt. 18. Por delilxíração do Plenário do Conselho Municipal dos 
Diieitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deve ser substituído o 
conselheiro que:

I -  Faltai- a três reuniões consecutivas ou a seis alternadas no 
perícxlo de doze meses, sem o compaiecimento do seu suplente, salvo 
apresentação de justificativa ix)r escrito antes da reunião;

II -  Apresentar conduta incompatível com a natureza das suas
fmições;

III-  Praticar ato tipificado como causa de inelegihilidade prevista na 
legislação eleitoral;

IV -  Sofrer condenação criminal, em (jualquer instância, {xir crime 
ou infração administrativa;

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
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V - Deixar de exercer suas funções no órgão ou na organizíição cjue
representa.

Parágraío único. O  procedimento pju a a substituição de conselheiro 
será definido no Regimento Interno deste Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

,a Municipal cte 
^\/ado Etn 1 ■vcHaçao

Assinau^
C A PtrU LO IV

lara Municipal de Satré 
t̂rovado Em 2* Võlaçâo 

E m I

D O  REGISTRO E D O  FU N aO N A M EN T O  DAS ENTIDADES E DA 
INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS

Alt. 19. As organizações da sociedade ci\il somente podem 
funcionai- dejxiis de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, o qual deve comunicar o registro ao Conselho 
Tutelar e à Autoridade Judiciária, confonne previsto artigo 91 da Lei Federal n® 
8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente.

Alt. 20. As entidades governamentais e não governamentais de 
atendimento à criança e ao adolescente devem proceder à inscrição de seus 
progi-amas e projetos no Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, esiieciíicando os regimes de atendimento.

Parágrafo único. O Conselho Municijial dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA devxírá manter regisüo das inscrições de que trata 
este artigo fazendo as devidas comunicações ao Consellio Tutelai- e à 
Autoridade Judiciária, conforme previsto artigo 91 da I.ei Federal n® 8.069, de/íí? 
1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 21. O  atendimento de crianças ou adolescentes por entidade 
governamental ou organização da sociedade civil, mediante a execução de 
progi-ama ou projeto sem a devida inscrição junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deve ser levado ao

Avenida Cel. José Pessoa, S/N 
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 
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conhecimento da Autoridade Judiciária, do Ministério Público e do Consellio 
Tutelai' para a tomada das medidas cabíveis, nos tennos previstos na Lei federal 
n” 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Alt. 22. As desjjesas com a execução desta Ix i correrâo ixir conta 
de previsão e dotação constantes da Lei Orçamentária vigente e seguintes 
orçamentárias próprias, liem como do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA.

AtL 23. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do _;rj 
Adolescente deverá revisar seu Regimento Interno para adectuá-lo aos temios 
desta Lei, no prazo de cento e vinte dias.

Alt- 24. Esta I^ei enü-ará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei Municipal n“ 1.088/2001.

Alt. 25. Registre-se, publique-se e cumjira-se.

Gabinete do Prefeito de Sairé (PE), em 08 de maio de 2024.

GILDO PONTES DE Amirwido d» loima «fgMil por QUX>ARRUOAr031029054 poKrEsocARRuoA«3io29os4«)Oado« 2024.0SX» -UtMT63

G ild o  Po n tes  D e  Arruda  

Prefiti o  d o  Município  de Sairé

a Municipal de Sairé 
itado Em 1* Votaçéo

Assinatura

re Munldpai de Sairé
>v«doEm2 ‘'VoaiçâO 

Aãsaiaíiáa
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________ CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS

C> futwía de Scwíé poâia pa>c cufui

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

PAEUECER N° 14, DE 17 DE MAIO DE 2024

RELATOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA
MATÉRIA - PROJETO DE LEI N° 005/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARROTA.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 005/2024, QUE "DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARROTA,
para legjal e necessária apreciação do .Poder Legislativo 
Municipal. O Presidente da Mesa Diretora encaminhou a esta 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, a qual tem a competência 
regimental de analisar e ofertar parecer técnico sobre a 
proposição em tramitação na Casa Legislativa Municipal.

/  (

Í EANALISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, recebeu 
tempestivamente, conforme normas regimentais vigentes, o 
supracitado PROJETO DE LEI N° 005/2024, DE AUTORIA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO, 
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após 
análise técnica seja emitido o PARECER, para que, 
posteriormente, seja apreciado pelo Plenário deste Poder 
Legislativo Municipal. Sendo de competência regimental dessa 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO se manifestar através de 
Parecer, sobre as proposituras submetidas ao Plenário desta 
Casa para discussão e votação, dentro de sua competência.
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________ CASA PEDRO JO SÉ DOS SANTOS_______________

(S fuüiw  de Scwíé poiôa pox aqui

dizendo da constitucionalidade, legalidade e sobre a redação 
das mesmas, nos termos do disposto pelo artigo 59 e seus 
incisos, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artigo 59, do já citado Regimento Interno. Dessa 
forma, atende aos requisitos de admissibilidade no que diz 
respeito à competência regimental para apreciação pela 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VOTO DO RELATOR

Considerando a competência constitucional e legal do Chefe 
do Poder Executivo, de apresentar Projeto de Lei para 
Reestruturação do Conselho Tutelar do Municipio de Sairé, não há 
vicio de iniciativa.
Quanto ao mérito, o Projeto de Lei em análise tem fundamento legal 
na Lei Orgânica do municipio. Constituição Federal e na Lei 
Federal n° 8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
especialmente no Art. 131.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, no 
mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.

Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024

v-< X  J\,— i aFERNANDO CABRAL DE ARRUDA
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

Parecer da Comissão

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 17 
(dezessete) de maio de 2024, opinou unanimemente pela aprovação 
do relatório do Relator - Vereador Fernando Cabral de Arruda, do
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CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS_______________

õ  futwu). de Scwté poôia pm aqui

PROJETO DE LEI N° 005/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARRUDA. Estiveram 
presentes os Senhores Vereadores José Cláudio de Albuquerque 
Santos, Fernando Cabral de Arruda e Alexandra Rejane da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, man±festamo-nos 
favorave m̂ente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 005/2024, QUE 
"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO 
DE SAIRÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ", DE AUTORIA GILDO PONTES 
DE ARRUDA, encaminhado a esta COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ESTE É O PARECER.
Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024.

Presidente da Comissão

t'V ) ' 7'̂ '' cÍarnêuido Cabral de Arruda

Membro
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Gabinete do Prefeito de Sairé-PE. eni 31 de maio de 2024.

GABINETE DO
PREFEITO

OFÍao GP N» 100/2024.

A O : rO U tJL  IjtG lSL A llV O ,
CÂMARA Municipal de Sairé, 
Estado de Pernambuco.

REF: EMCAMINHA LEI 1445/2024, QUE: DiSPÔE SOBRE D ispÕE 

sobre a  REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNIdPAL DOS DIREITOS DA 

Criança  e ü o  à d o lescen  ie  -  CMDCà , d o  m u n icíp io  d e  Sairé, e  d á  

OUTRAS providências.

Exctientíssimo Presidente da  Câmara Municipal de Sairé, 
Sr. Zacarias Gesse Pereira dos Sanixis.

Sirvo-me do presente para cumprimentá-lo cordialmente e, no 
ensejo, com fundamento no artigo 71, indso V, (ia Lei Orgânica Municiiiai, 
encaminlio a Lei Municipal n® 1445/2024, (jue dispõe SOBRE : DiSPÔE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DiREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE -  CMDCA, DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Sem mais para o momento, apresento votos de considera<,ão e apreço. 

Atencio.samente,
GiLDO PONI cS DE Asslnadc dc U 
ARRUDA:0310290 
5463 PONTES OE 

ARRUOA:0310290S463

G ildo Pontes de Arruda 

Prefeito do Município de SAiRit

C âm ar^ Sairé

Recebido E 2?/
Assinatura
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M d n k i p i o  d e : S a i r k , e. d á

()l ri RAS 1>R( )Vn)KNC'L\S.

O  PR EFB TTO  C O N S I T R I C I O N A l .  D O  M U N I C Í P I O  D E
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. \D (  M T A C E M E
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.Art. 2®. CVtiucüio M nn iriiia l dos D inafos da ( ‘nain,.i i' do 

.\doU‘s m it r  - ( 'M D C .\  ó o  úinào <U Ií1k rali\o da ix iliiira  <lf pionun^ao. 
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Arf. 7®. I', |K-miiii(i.i OI (iim;i) it<()ii<lin;u» <li' consflliciií» il;i 
MK if<l;i(lr ri\il  par.t o  m.indalo Mihscijuriik-.

Alt. 8®. A l i i n v ã o  <!<• im i n l u o  d o  ( o i i s t  l l io  Miiiii< ip a l  d o s  D i i c i l o s  

(la C lia iu ,a  c  d o  AOoU-s< i-iiU- -  l  M i ) C  A r  « o i i s i i i r i . i d a  tii- i i i U h s m - pti l> ÍK o 

r c l r v a i i k '  «■ n ã o  s»-rá r i -m m iiM a d a .

Alt. 9®. ( )  Hcuiimailo Inua iio  d o  C onscllio  Miiiiu iiial dos  D iuaios  
da (Viaiiça c d o  A<lolt s(antt ' -  C 'M 1)('A rr^iilaiá os i asos <k- siilisiiinic^ão dos 
(oiisi IIr mos lihilaivs jk Ios supk  iitcs.

Alt. lU*. C oin)K i«’ ao L ons<'llio M um cipai dos  i>in itos da  t  r ia ina  c 
d o  Adolcstviilc - ( M I K W :

I. l.lal>orai s r u  u  i í i h k  iilo iiiU i i i o ;
i i .  l i c n i  o  i im do  Mimu ipai dos u in-iios  da t naii<,a i- d o  

AdolfscíMilr. a (jur s r  it k i r  o  ai(ii!o H8. in< iso III. da I i i Icdcn il  H.0(»d.0(). 
dcfuiindo i) [M.r<i‘n(ual di' uiili/avào «k s iu s  i i i iu s o s .  akw,mdo-os nas 
rcsjKH tu as  a ifas .  d f  aco rd o  c<nn as p i io r id ad is  dclim das iio plancianiciiio

111. korniulai a |Hilitu a d c  protcv-io, i^aianlia i pioitxH ao dos dnciios  
ria cnani a f  fio af lo lcsrcn lf «• dr)'mir siias pnftririadrs*

ÍV. i oiiiroíai f  acom panhai as av«H s mivcm am cniais  c nao  
L‘o\cn iam ciila is  na cvccncão daiKilinca ilc aicnflíincnio aos dítcDos da ciiani a c 
d o  adt «Icsccnic;

V. Assi ssorai o  Ikxk i l ’.\ccuiivo na claÍM)tacao d o  nlaiio nltiiianual 
c da pro|>osia oiçanicnl.u ia , no  <|U( s» u  U ic a dcstinação <lc recursos piiblifos 
p;ua as ari-as relacionadas com  a polilica dc  a lcnd im cn to  aos dircilos da  c n a ik a  
I' d o  adoli-sccnic:

A tfeiiidã C d . Jo sé  P éssò d , S/M 
C en tro , S airé /P E  CEP: 5 5 .6 9 5 -0 0 0  
Tc!.; |8 1 ) 3712 1156 -  S ite: vvvvw.; 
TNPI 10 177 307 /0001  19
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I*nl;i.'i)i Í{K>i i' TO'!;! •><*'

VT. P . i I l i r i D í i r  <l;i ( | ; i Mi(ij»)sl;i <i r ( ; ; i n u ' i i l ; i n ; i  (|cslin;ul;i ;i
r\c'»'iivA<> (Ias |K>liiiraN iiniilicas voliadas à m ;uu ,a  *’ ao  adolrsc í itii', iiu liisivr a 
tini- M’ r r i r i r  aos <oiisHIios tiili larrs;

VII. !ís( ali/ar c ((Mitrolai o  n im p n iiK i i lo  das p n o r id a d is  
fsial)clfO(l;Ls iia ío rn u ila iao  das |M>im<as u  li iulas no  nu iso anii i i<»i;

\ ^ I I .  Solicitai as illdK â ,(>̂ .‘s paia o  jiu i iu Imiu iilo di- »aixo dc 
(o n s t  ÜH HO. nos casos (ic va< ancia;

IX. Manilcslar-sc sohn ' a convi niciu la i opo iinn id .idc  ik
impk!ncma<,'ão (ic pioiíianias c sciaí<,(»s, íh i i i  (<»ino soim- a (na<;ào d< 
entidades líowrnaincnla is  de iironuH ào. pro teção  e delesa dos d in  itos da 
criança e d o  adolescente;

X. 1’roeedei ao leiíistro das en tidades não  novernaineniais de
ati iidiinenio e . iniori/ar o  sen iniu lonainenlo . observado  o  ^1", d o  atlu;o da 
ix  i ft.oi)!'. (ie i'»óu -  i.siainlo (ia é iiança e (Ío V(ioÍescente, com nnir ;uuÍo-os ao  
( 'o n se lh o  I tiielai (' a .Antoridadi' Indu i;iria deste  innnieinio;

A J .  i n s t  r e \ i ' i  o s  p r o i ; r a i n a s  e  a s  aç (U 's ,  e o i n  i -s )h ( n i e a e ã o  d o s  r e t ; i n ie s  

d e  a t e n d i n i e n i o ,  d a s  e n t i d a d e s  « o w  r n . i i n e n l a i s  e  d a s  o r i ran i /ac ( 'H  s d a  s<k i e d a d e  

c i \ i l  d e  at(  i i d i i n e n t o  a o s  d i r e i t o s  d a  ( r i a n ç a  < d o  a d o k  sc« n u  . i n a n t i  n d o  u  i r í s i io  

d a s  m s i  n ç (K ‘s d e s s a s  o r i ; ;u i izaç (H  s;

XII. D ímiU'; 11 os direitos e d e w re s  da.s enanç.is e tios adolescentes 
(on tu ios  na ix-i re d e ra i  n.oi»M, (ie t i  cie jniiio (ie id d u  -  i.sialnto (ia ( riança e 
d o  A dolestente ,  n o  àn ib ilo  d o  M nnieipio d e  .Sairé;

X l i i .  (>aianui a lepoK ineao  i aiixação. e in  ioiai visivei nas insniniç('H's 
nubiicas e privadas, dos direitos d,i m a n c a  e d o  adolesieiit»' e tiOHedei ,io 
esel.ireeinienio e orienlaeao sobre esses direitos, n o  (|iie s«' relere á niili/aeão dos 
seiviços da rede de  a tendinu nlo;

x rv ' .  Keí cber. analis.n e eiu .iininliai deiin iu  ias de  violaç('>es dos 
(iireilos (ie n ian ça s  e aiioiescentes;

X V . lx ‘\ .n  ao (on liee iinen lo  dos oii;aos ( oin|K lenles, m ediante 
u  pieseniac-io. os ( iitnes, as to n i ia w  ii(,oes e as in iiaeoes .i(iniinisnaii\as <|ne 
violarem interesses coleiivos e on indiv idnaisda t rianca e d o  . idolesiente ;

A veniüd  Cel. Jo sé  Pessoa. S/N 
C en tro , S a iré /P E  CEP. 5 5 .5 9 5 -0 0 0

CNPi 50 i?7 í07/nnoi io
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X V I.  H< ;ili/;u lo n U  u  iu i.is, ^^llnl^>''. <U I>.«i» s. < .iiiip.inliiis f  
í-onimiKKiii p.ti.i .uoK s <io S ímcmm <ir í i . tK ti i iu  «Íms i n u  iios ua  v n a iu  .i i- <i<> 
A d í . l f s rn iU  u s a n d o  a lo n u .u  áo  <U iH ssoas. m n p o s  <• i iilida.K s «Irdu adas  ,i 

soliKiu» fl*‘ qiicMiK-s rt l m  nu  s a m a iu ; , i  i a u  ail«»U s( i i\U-;

X V II. l’n)iuov«. r, aiM)iai c nu c iim ai a u  ah/ak áo  «U- i-sUidos, iu s<|tiis.\s (. 

o%cnU>s st)brt- a |M>ljlua i- as a^òcs <K' aU ndiiiu  iii.> aos <im iios il.i . i i a iu a  i <lo 

attoU scTUlf ícaiÍAidas iifsic imiiiu ipm;

X V II I .  M o n i lo ra r  i- liscali/iu o s  p io i-ia iiias , p i o n i o s  » a4,o r s  i in a m ia d a s  

c o m  r n  iirsos (io r u i u i o  Àíuim ipai <i«>s l i i iv i io s  cia í naiiva r  t io  vcioii s u  iiu

I M I K A :

r. r M A . . .‘■iolu uai niioim.K»H‘s iict css.u i.is ao ,u omp.uiiMiiH iiio c ,i 
avaliação das atividades ai«.iadas com os rccvirsos do luiido Municipal dos 
1 )nvilos da t iianc.i ‘ do Adoli s« i nu IM O t

X X . Ui ali/ar assc inlilcia aniial .iln ila a iiopiilaçao to n i  a llnalidadv d r  
piv.tai contas da ap luavão  dos ivn irsos  d o  |•llndo Municipal dos Direitos da 

( lianca c d<> .‘\do ii  scciiic -  c M iK  «'

X X I. Mohili/ai a siKU-dadc para pai1i< ipar no  p ro u  sso de elalioiacão 
e iinpleineniacào ila [loiíuia ui pioiuoc-io. |>ioticão. de iesa e ,m uuiuk nio nos 
direitos da  crianca e d o  adolescente.Ix-in c o m o  n.i l isiali/acáo da aplie acao dos 
r«>nirsos d o  Fundo  Municipal tios Direitos da ( rianca e d o  Adole scente

i \ \ ü n  . V. e

X X II.  U e«ula inenlar .  o ix a n i / a r  e  te n ird e n a i  o  f iroeesso  de esceilli.i de-
me-inhios d o  Coiise liio i u ie lar,  en i  eo n io i  inieiade e o n i  as disi«>sie,oe s eo im d .is  

na Ix i n" de- l')!)0 -  l .s ia tn io  d a  C ãianca  t- d o  .Mlolescenlt- e Hesoliuoe-s
d o  C'ons,-lho Nae ional d o s  D ire i tos  d a  r r i a n c a  e  d o  .\dole-st e n te  -  

r 1 ) \ A  .M ) \

P a rá ío a lo  ú iuco .  I j i i  l a so  d«- inliinift-iu la as suas de lil ie ra tiH  s. o  

( o n se ll io  M iin in p a l  d o s  Dire ite.s d a  ( ' r i a i u a  e- d o  A doleseente  - ( MDC A 
poele-ia re pre seiitai a o  MinisU r io  l*ul)lii ei o u  aos di-ni.iis on>aos le-iíinniados n o  
ililiro 9 ( 0  (l:t I «•! m" «I. I't '»n _ I sl.tliilii il i <'o  tni :» •• <lo \<lolcs< cnl<

\ i s a u d o  à apn ra çãe  * e- a d i  M a o  de- ju  o u d e u e - ia s  e alue eis .

Auemidá Ceí. Jo sé  P esiu rf. S/N
C en tro , Sairé /P E  CEP; S 5 .6 9 5-000
TeS.; {81} 37Ü8 1156 -  Site . wwvu í;^irp n pnv .b r
CNPI i n  3 0 7 /0 0 0 1  19
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UA 0 KC;AÍN1A \V Ã 0  ÍK> CON.ShlH O MHMCIPAI. DOSDIKKÍIOS DA
rRiANjrA K n o  a h o i  ksí f v t t  »

Art. 11. o  CoiiNtllio Miiiiuip.il <los D iii iius  d;i Cn.mva i’ <1<> 
A d o lfsm U c  - C M IK  , \  U'in a si-^iiiiiir « siniliiia liiiu loiial:

I rifiiano;

II Prcsidt iina;

in  ( r «V i *%• >« I

1 V .S rm  iana l Art lUiva.

lí?.  ̂  ̂ !*!v!ílíí l ' * >! Ĵrí* > ' '  íl'?  ̂ f
M u m n p a l  d«»s l ) m ’itos da ( ’riain,a t- d o  .\d<»lrsíi iiU' - C 'M I)( ’A. t- roiii|M>slo 
pelos coiisellieinís tiliilares oii Miplmies n o  eviK i< io dos man<lalí*s de  suas 
or̂ Tini/<̂ \>v’

-AtL 13. O  IVfsideüíf f  o \ ’:re i*!i '.!;ie:i!i- '.ào e!ei!:;', pelo ('oie.eÜ!;!,
poi maioria simpli-s, na iiiiima si-ssao pleiiana d o  ano. (o n i  t i iim m o <ie
dois lei(;os da ('om])osi(-ão <lo ( oiisellio Municipal dos  D iie i l t isd a  C nança  e <lo

\  I I ............. .. t  - \  i w e  • \  ......... .................... i „ ,  .1 ,1 ■ ..  M  A I  I t l  • \  . « 1  1  >v i  %«  { > ^ 1 1  «1 1 l l < U l V i ( t « V «  V â V  « I  ^  4 U i \ > ^ .

K I'* I. .s. - w , n , . . . .  : , i . ,, u,.». .*  »  •!  * 4  S «»% i i »  * f c â « » »  M * l  \  » ,  * / , »  » * à â  *1̂ 4 >. » % 4*  4 1 \  ftV * 4 4 *  V  • 4*  C  «  » Í \ » K  4 v ’ t  t t *
do  Consellio Miinicijial dos  Diieilos da CVian«,a e d o  .\tIoles<ente C 'M IX 'A  
s.io p iee iu li idos  di- lo n n a  alleniada <• paiiláiia entre rei»reseiilanies da
4 U t l l l l l l l ' M I « U ^ « K #  i n i l l l l i / l  i  4 rv .> I l«l  M K K  ( 1<H u  4 |  V I t .

K t  \  l>.  A . .  /  .>11 w .  \  f .  ................... I . 1 , .  I .!.> /  A - . , . » ...........• '  •• '  ' * èlt* ‘ 4*4 V *#44*V4Í4*/ .*4t*l4»* l|4«ll *»**» 4'l*\4t*4.'I *444 V *l(4*iy«4 V
d<i AdoU‘seenle - ( M 1K 'A  sei.i snlisiiinido |h'1o \  u e-I*u'si<lenle ran suas 
ausêiH ias e i inpedinu nios.

Aueiiidã Cel. José Pessua. S/M
C en tro , S airé /P E  CEP; 5 5 .6 9 5 -0 0 0
Tcí.; (S l)  J74S -1156  S tic; v v w w .sa íre .p r .^ c v .tir
CNPI 10 177 ^ 0 7 /0 0 0 1  19
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,T’ ( )  UcuimniU) liiU iiu) <lo ( onsí lliu dos D iu i lo s  da
( jiaiK.a V <lu AdoU sí i iik- - t NJDt A d r u -  dis( ipliiiai as a t i iÍ)iiÍç(h s do  
rri'si(U nlc f  (lo \  II c-lMi sidriiU-.

/vru Í4. .\s  C oniissiH's j i-malu as sao lU' iiaiiiii /a  in  iiii a f  ilf i aiaic i 
L'tcli\(>, ( oiiijNistas <U'. iio ininíino. 02 loiisi llu iios tim lan s ou siipli itu s. 
assi-^uiada a p.iiid.idc iMilu' it pit sciil.tiiks t'0 \ i  iiiaiiu i d.is oii'aiii/a<oi s
da siH ifdadc timI.

Alt. 1.“). A .V kitla iia  lA fn im '; i  u .i iinidatk ad in im sira lua  
I lUisliUiida iH-lo Sri II láiio l-\(*nilivo <■ i k Ios d rm a is  sriTidoivs nela lolados. 
com  a liiialidadc dc i»rcsiai sii|)ortc ici iiico i adniiiiistrati\o ncccssiirio ao 
Itiiu loiiamciilo d o  ( onscllio  Mimii ipal dos  Diu-itos da ( naiiça c d o  
\I lí»I(“«.í I — C V f i k  A

Paî ^ralb luiico. A Sccici.iria Miiuinp.il dc Assisicm ia SiN Íal dcu-rá 
deixar á disjuisit̂ ào da Sccul.iria l Acculixa do ('M!)(’A, iio iiitiiiiiio 01 (uiii)

Alt. As ;ilríl)UÍ<̂'<Vs <U’ ra<l»i on*ào pivuslo iu> arUiío 1 I (k si.*
i .},>.......... .........  tj.v.,;...... . i............. » /• . fi. \ t .....  . i »
Diicitos da  Criança c d o  Adolcscciiic -  C M l )t  A.

P.iniicialo uiHco. I*<m1ciii par li i ipar das rciiniocs oídiiiaiias c 
cxlraordiiiai i.is d o  ( 'o iiscllio  Municipal dos Dircilos da  (òiaiica c d o

\  I I . , f  11 A/  ’ \  .. . . . .  ,1. . . ,  . r . . . I.. 1% «IV .tVAliAV - \
I u ................... .. . . .  I ................u .  . .1 . . .  1 ; * ; ................. 1 1 .............

i 1 - Kc|)rcscii(aiitcs d r  oii;aos dc oiilias i slcras tioxcnianuaiíais; 

111 - Ki'pU'sciil.iiik-s d o  Miiiisiciio P i i l i l i io c d a  Dclciisoria
l*iil)lica;

A ven ida  Cel. Jü sé  P é iso a , S/N
C en tro , S a iié /P c  CEF. 5 j .ô3 j -G0C
T el.' (81) 3748-1156  -  S ite: w w w .sa ire .p e .g o v .b r
CNPJ 10  1? ?  3 0 7 / 0 0 0 1 - i q

http://www.saire.pe.gov.br
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Munit-ipnl iln’'

IV - í'<>nscllii‘iri IS iio cmmí iriii <l;i limi ;'iiv

V ■ I i i.ilislíiN n:is iciiuiiK iis <lo'> d ; t » i lauv-i ‘ l*’

;xl( »l('scrnli'

V I - l'opul;K  ;ui i iii u ria l; c

V il  - ( oiividailos.

( A P r n i i x )  III

AivM i.’«;rENnT:
E IK)

ArL 17. ( )  to i iscüu  iio ( l » \n á  n in ip n i  as alrihiiKVK-s picvistas no  
Ri Uimi nlo liiu-mo «lo ( 'onst  llio M nninp.tl  (1o>í n i i r i to s  da  C nam,a o d o  

.'.dolrstint!.- CMIM

A_rt I K  l*í»r > »i‘ > I ’ ! ' " ! ! ' ! ” ' ' !< '   ̂ ^ ! M!!!'"!}*;' ! d '>S
Diifilos da ( riaiu;a c «lo .\d<)l«'sr«-nk' - ( \ f l ) (  A. dr\« ' s«'i snhsliliii«lo o  

«•onsclliciro t |u i‘:

I -  1'allai a tics u'uni«'K's co n s f fn in .is  o n  a mms alUTuadas n od ‘.' ' ! o / . v  ! ! ! ' . s * . s ,  s c i n  o  d “  '•‘ M ^ n p U n n - .
apH N« nla«,ào di- inslifH a m " !}«« csi n lo  anii s da  n-uniào;

II -  . \p ivs i  nlai <«>ndnla nu««in]»atívil «s)!!! a n a tn i f / a  das suas!«*' í J1'N,
I I I -  P raluai .U<» n|)irK';i<lo ro n u M ‘.ius;i dc* iiu'U'i;it»ili<l;ulr pU‘\'isl;i na 

li i;isla<^ão r k  iloi al;

I • « I M «  *<« I v'!n I iii 'li***̂  *•»» j/')i »iiií»
on  inlia«;ão adininístiatíva;

Avénuiã t é l .  Ju ié  PessOo, S/N 
C en tro , S airé /P E  CEP. 55.69^-U(X)
Tel.; (811 3748-1156  -  S ite: w w w  s a ire .p e .g o v .b r  
CNPI' i n  177 3 0 7 /0 0 0 1 -1 9
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j  GOVERNOHUNigpAi^ | r ' A D i M C - r c  nv/''»Q Ã I R P  g a b in e t f  do
Tr«4)*U<N*-x̂ ícr. , ,._ PREFEITO

l’ t!;ici't 'IhiiH ÍIKiI Jttvc |l;t(Kl:> rtiiv SiMlIU'

\  - l ) i ’ i.\<ii d l '  r v i T i  i T  s i i ; i s  h i i u j ò f s  i i o  o i x i i o  <>ii n ; i  o i x a i i i / . i c r i o  i | i i f
R l>n‘scnui.

l’;u<iuialo uiiiro. O  p k m  i d i i i K  iiio pai.i a snbsiiliiu ã<> dr <<>iis« llu iid 
srrá dfiliiido iin Rixiiiifiilu iiiimio drslc (Oiiscliio .\iiiiiu i|).il dos Diit-iios da 
<L uaiiva do .\(iok srfnlf.

C A iT ru iX ) rv̂

1JE> Kl:.Ui;> 1 Klí L IKJ I-UNCIOINAMI-JNTU IJA.'» tJN 1 ÍÜAUlv^ IJA 
ÍNSf R írÃ O  HF. PROGRAMAS F PRÍÍJFPÍXS

AjI. 19. . \s  oii;aiii/a»,<H s da s o n t  <ladf i i \ i l  soiiu iilt' poili in 
luiu loiiai (k pois (K- u  i;isir;i«las iio C onsi llio .Municipal dos  Dirciios da ( nam,a 
!■ dí» \(lolcsri-Mi<' - ( \ 1 M ( ' \  Cl ijiial di-\c- i -o inm iicar  o  rcirislro ;io ('oiis<'llio

I tikl.u t- á AuIondacK Jtuín i.iua. «oiiloiiiu p iw is lo  .litijio 91 da  Ixú ÍV d n a l  iT' 
8.(M)9, dc 1990 -  Kstaluio da ( nanca c d o  .\<lolcscniU .

ArL 20. . \s  ciilidadcs t;o\( iiianicnlais c iião t ;ow m aiiu  iitais di 
■* V <!**'**?!? mivwíwIit 'i ii)snir V> <!»* símis

pioiíiamas v  projríos n o  ( 'o n s r lh o  M uniripal dos  D m  iros da Cnaiu  a r  d o
Adolescente - CMDC.A, es |)enlicaiu lo  os leiiimes de  alendiiiK nlo.

P.ii.'U>ralo único. ( )  C onse lho  Mniui ipal <los Direitos da ( nain,a e
do .'Vf !oK'*'í*V! !!'.* C ? I -A ÜKÍÜtt*!' *• ?K‘ í{Ut' Ü.í*'!
r s i f  aili^o la/iMido .is drvidas (’oniuuir;K;rH‘s ao  ( 'o iis r l l io  rnudat c à 
A n io n d ad c  lu d u lan a ,  ronloiim* p irv isio  aili^o da  Ix i Kvdiral H.Oíifí, <k-
i n o / )  I. /«taltiio da ( naiKa . .  . í . .  \  ] . . ) ...................

.A .rt, í? 1 .   ̂  ̂ ■.í!'* ! idi1 1íí .* í!ío  d c
i;o\einanienlal on  ou^.ini/ação da s<M Íedade < ivil, inedianle .i exeenvão di 
proiíiaina on  pioji to si iii .t dcvid.i iiisc lii^ào |unio  ao  ( 'onse l l io  M nnu ipal dos
I S , , . , - : .I  / í l  V  1 » ' /  > i  V.  1 I f t l  IV^ 4 l  t  \ t

Avenidã Cel. Jo sé  Pessoa, S/N
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GABINETE DO 
PREFEITO

< onlK"( imniti» cia Aiiloricladc Iiiclu laiia. d o  Mimsli rio IViiilico c d o  Coiisc llio
I iilrlar para a tom ada das mrdida> < al»i\ris, iio"' iiTiiios prcL Ísios iia lx ‘i Icdria l
II «.U()í). <k‘ 1Í<!M) -  l-.Nlatiilo da ( n a i^ a  c d o  Adolc scnilt  .

A n  11IIA j V

DAS DíSPOSíÇÒFü FiNAiS

A iú  22. .\S (usiKvts com a t wtiK.io lu Ma ixi coiiciáo poi toma 
dt pre visão f dotação t cmslaiiU-s da 1a-í ( )rcaiiK iilaria vi«c nu- t- st miinit s 
orcamfiitarias próprias, lH"in vomo de» l'iaido Miuiicipa! dos Diifitc» ela 
i riaiu a c do .vdoicsrfiilc - i' 'ii H A.

/v n . 23. v> v cJiisfilâo Mmiii ipai dos  Diiviios da  (,rianc,a f  o o  
. \ d o k  si i n lf  d o t  ra n n  isai st ii Re umu iiio hite i n o  i>ara adt eniá-lo aos ( m u o s  

d fs la  Ixi ,  iio p ia /o  de' e f i i lo  f  \m li ’ dias.

A lt. 24. 1-sta Ix‘i e iiirarã t in vii>or na data d r  siia pnhlit ac,ao. 

ifvo«aiuio-sf a 1 .F.i Iv IU N iC íF A L  K " i.088/2(K)i.
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